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PORTARIA Nº. 20/2016 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando o que determina Art. 137, da Lei Complementar nº 042, de 26 de 

junho de 2002: 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder aos servidores abaixo relacionados, abono de falta por ausência ao 

serviço, por falecimento de dependente: 

 

I. LUIZ ANTONIO DE LIMA, matrícula nº 221, cargo: Chefe de Gabinete 

Parlamentar (DAS-6), integrante do quadro de servidores comissionados da Câmara Municipal de Nova 

Andradina-MS, pelo falecimento da esposa Claudete Rambaldi, contados a partir de 17/01/2016. 

II. ELLEN VANESSA DINIZ FRETIS, matrícula nº. 080, cargo: Agente 

Administrativo (SAX-03), do Quadro de Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Vereadores de 

Nova Andradina-MS, pelo falecimento da filha menor Laura Maria Diniz Souza, contados a partir de 

26/01/2016, revogando a portaria nº 53/2015, a partir da data de retorno. 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 03 de fevereiro de 2016. 

 

 

APARECIDO SOARES DE OLIVEIRA – PSDB 

CIDO PANTANAL 

Presidente da Câmara Municipal 


